
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

atribuições legais, 

DECRETO ist00 O 34 

Aprova o Estatuto da Fundação Cultural de Umuara 

ma 

O Prefeito Municipal de Umuarama, no uso de suas 

DECRETA 

Art. 12. Fica aprovado na sua integra o Estatuto 

da Fundação Cultural de Umuarama, e que ficará fazendo parte integrante de! 

te Decreto. 

Art. 22. Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 1992. 

ffi:Aine 

Prefeito Municipal Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 	 • 
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